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	REQUERIMENTO
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	 FORMCHECKBOX 

	PERGUNTA
Número      /XIV (     .ª)


Assunto: Despedimento Coletivo dos Trabalhadores afetos à Mansão de Santa Maria de Marvila
Destinatário: Ministra do Trabalho e da Segurança Social 
Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República

	Chegou ao conhecimento do Grupo Parlamentar do BE que a Fundação D. Pedro IV, em Lisboa, iniciou um processo tendente ao despedimento coletivo de 79 trabalhadores que exercem funções na Mansão de Santa Maria em Marvila, equipamento que pertence ao Instituto de Segurança Social, I.P.
De acordo com a informação transmitida pelo Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas, o equipamento é gerido pela Fundação, em substituição do ISS, por via de um Acordo de Gestão celebrado em 2004 em duas respostas sociais, ERPI e lar residencial.
Para o efeito e segundo a mesma fonte, foi enviada carta com comunicação da intenção de despedimento coletivo justificado por motivos estruturais ou de mercado e informando da denúncia do referido acordo e imputa ao ISS a falta de realização de obras na mansão, nem tendo procedido ao reembolso das obras realizadas pela Fundação em substituição do ISS. Assim, a instituição responsabiliza o ISS que acusa de violar o acordo celebrado e de atuar de forma ilegal.
Num contexto social em que se exige a valorização do trabalho e das respostas sociais e em que os níveis de desemprego atingem números preocupantes, havendo um compromisso do Estado no sentido do combate à precariedade é inaceitável que o ISS possa, consoante alega a Fundação, a dar causa este despedimento. Tal não se verificando importa, sobretudo, quanto antes que a tutela procede a todas as medidas necessárias com vista a travar este despedimento coletivo.
Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do Ministério do Trabalho e da Segurança Social, as seguintes perguntas:
1. O Governo tem conhecimento desta situação? 
2. Os motivos invocados pela Fundação para justificar o despedimento coletivo, no que toca à responsabilidade do ISS, são materialmente válidos?
3. Que medidas pretende tomar com vista a travar o despedimento coletivo promovido pela Fundação D. Pedro V? Em que prazo?


Palácio de São Bento, 11 de agosto de 2020.
A deputada
José Soeiro
Isabel Pires
